
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SERAFINA CORRÊA - RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

AL DE S.CüKKt/-

TABIO

PREFEITURAMÜi

Ofício n5 43/2020 Serafina Corrêa, 10 de março de 2020.

A Sua Excelência o Senhor

VALDIR BIANCHET

Prefeito Municipal em exercício

Serafina Corrêa - RS

Assunto; Encaminha Decreto Legislativo n^ 1/2020.

Senhor Prefeito,

Anexo, remetemos o DECRETO LEGISLATIVO NS 1/2020 que "DISPÕE SOBRE
CONCESSÃO DE LICENÇA E AFASTAMENTO DO MUNICÍPIO A EXCELENTÍSSIMA SENHORA MARIA
AMÉLIA ARROQUE GHELLER, DO CARGO DE PREFEITA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA, PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE", aprovado na Sessão Ordinária de 09/03/2020.

Respeitosamente,

ú ílilârio RosseV

Presidente
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